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DECRETO Nº049/2020.
 MARCOS ANTONIO VOLATARELLI, O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei, 
 D E C R E T A :
 ART.–1º -  Fica acrescentado na Portaria nº059/2018, de 09/08/2018, o Percentual de  
10%(dez por cento)  de FG-Função Gratificada, referente ao padrão da matricula 282-1, da Sr(a.  VANIL-
DA SONCIM RIBEIRO BARZAN, portador(a) da RG nº3.167.171-0 – SSP/PR  e  CPF nº 505.756.519-20, 
pertencente ao quadro de pessoal efetivo, regido(a) pelo regime “Estatutário”, por estar exercendo a 
função de Supervisora/Orientadora Educacional da Escola Municipal Semente do Saber,  lotado(a) na  
Autarquia Municipal de Educação, Entidade desta Prefeitura Municipal.
 ART.- 2º  -  A nomeada exercerá as funções estabelecidas durante 20 horas semanais.
   ART. – 3º  - Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, sendo que seus efeitos 
retroagirão a data de 01/03/2019, revogadas a disposições em contrário.
         EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

JULIANA RIPOL MARTIN
Diretor Superintendente da AMEAS
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI

Prefeito Municipal

CHAMAMENTO PUBLICO Nº 002/2020
 A PREEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, por seu Prefeito Municipal, no uso de 
suas prerrogativas legais, e considerando a Lei Federal 13.019/2014 e suas alterações vem realizar o 
Chamamento Publico objetivando a formalização de parceria, através de termo de fomento, com Organi-
zações da Sociedade Civil ( OSC ), para execução de atividades em regime de mutua cooperação com a 
administração pública municipal no exercício de 2020, que apresentarem o plano de trabalho que melhor 
se adequar ao objeto a ser pactuado. As entidades deverão apresentar a documentação para habilitação 
e plano de trabalho ate as 11h00min do dia 01/04/2020, no Departamento de Licitações, na Praça Prefeito 
Antônio de Souza Lemos, 32, na divisão de licitações e compras. Informações pelo fone 43- 3157-1000, 
43-3157-1006, 43-3157-1008 ou licitacao@alvoradadosul.pr.gov.br.
 Alvorada do Sul, 10 de março de 2020.

Roberes Rivelino da Silva 
Presidente 

COMISSAO DE LICITAÇÃO

EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 17/2019 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Processo inexigibilidade Nº. 8/2019.

 CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  SAAE
 CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANA - CIS-
PAR INSCRITO SOB CNPJ Nº. 04.823.494/0001-65
 PROCESSO INEXIGIBILIDADE:8/2019
 CONTRATO: 17/2019
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
           20         40.001.17.122.0002.2073            76 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo de aumento de meta do contrato 17/2019 nas 
condições previstas na legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALOR
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 15.000,00 
(Quinze Mil Reais), para R$ 30000,00 ( trinta mil reais), este valor refere - se a soma do valor original do 
contrato com o valor do aditivo.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençado não alte-
rado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 10/03/2020

EXTRATO PRIMEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 7/2019 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Processo inexigibilidade Nº. 6/2019.

 CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  SAAE
 CONTRATADO: EDITORA E GRAFICA PARANA PRESS S.A  INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
77.338.424/0001-95
 PROCESSO INEXIGIBILIDADE:6/2019
 CONTRATO: 7/2019
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
          110         40.001.17.122.0002.2074            76 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 7/2019 nas con-
dições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de treze 
dias de março de 2020 para nove de março de 2021.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIOR-
MENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
DATA DE ASSINATURA: 10/03/2020 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS VAGOS DO
MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL/FMS - EDITAL Nº 008/2020-/FMS

 O Diretor Superintendente da Fundação Municipal de Saúde, considerando a inexistência 
de recursos sobre as questões da prova objetiva, bem como inexistência de recurso do gabarito prelimi-
nar, torna público:
 1. O Gabarito Definitivo conforme Anexo I, deste Edital; 
 2. O Resultado Preliminar de Notas – Prova objetiva, conforme Anexo II, deste Edital; 
 3. O prazo legal para apresentação de recursos sobre o Resultado Preliminar de Notas, que será 
entre os dias 13/03/2020 a 16/03/2020, conforme capítulo 11 – DOS RECURSOS, do Edital de Abertura 01/2020; 
 4. A vista de folha de resposta da prova objetiva será nos dias 11/03/2020 e 12/03/2020, 
mediante requerimento e prévio agendamento, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Alvorada 
do Sul entre as 8 e 11 horas e 13 as 16 horas. 
 4.1 O interessado em requerer vista de folha de respostas deverá solicitar por email: con-
curso@alvoradadosul.pr.gov.br ou tributacao@alvoradadosul.pr.gov.br, ou entrar em contato com a orga-
nização – fone 43 31571018 – Anestaldo ou ainda, mediante requerimento junto ao setor de protocolo da 
prefeitura municipal, através de formulário específico constante do anexo III disponibilizado no endereço 
eletrônico www.alvoradadosul.pr.gov.br 
 5. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
 Alvorada do Sul, 10 de março de 2020.

Valteir Aparecido Bazzoni  - Diretor Superintendente da FMS
ANEXO I

Gabarito definitivo 
01 B 11 E 21 D 31 C
02 B 12 B 22 B 32 D
03 C 13 C 23 E 33 E
04 B 14 E 24 B 34 D
05 D 15 B 25 C 35 D
06 A 16 E 26 D 36 C
07 A 17 B 27 A 37 C
08 D 18 A 28 C 38 A
09 D 19 D 29 B 39 B
10 E 20 C 30 D 40 A

ANEXO II

ANEXO III
REQUERIMENTO DE RECURSO FORMULARIO DE RECURSO

DADOS DO CANDIDATO
Nome completo:  __________________________________________________________
Número de inscrição:  ______________________________________________________
À Equipe de Concursos FMS:
Como candidato(a) ao cargo de MÉDICO 40H, conforme fundamentação circunstanciada inclusa, solicito 
a revisão:      
Nota Preliminar – resultado da prova objetiva e classificação prévia 
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO
________________, _____ de março de 2020.

___________________________________________
ASSINATURA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº  20/2020
 Processo dispensa nº 45/2020
 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
BOEING LTDA 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE MEDICA-
MENTOS PARA O HOSPITAL E POSTO DE SAÚDE.
 VALOR: R$-209.326,50 Duzentos e Nove Mil, Trezentos e Vinte e Seis Reais e Cinqüenta 
Centavos
 Dotação: 
DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
        1650          52.001.10.301.0022.2095             1 3.3.90.32.00.00         Do Exercício
        1660          52.001.10.301.0022.2095           303 3.3.90.32.00.00         Do Exercício
        1670          52.001.10.301.0022.2095           318 3.3.90.32.00.00         Do Exercício
        1680          52.001.10.301.0022.2095           494 3.3.90.32.00.00         Do Exercício
        3570          52.005.10.302.0022.2101             1 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
        3580          52.005.10.302.0022.2101           303 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
        3590          52.005.10.302.0022.2101           494 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 09/03/2020 – ATÉ   08/03/2021
 DATA DA ASSINATURA: 09/03/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,09/03/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº  24/2020
 Processo dispensa nº 45/2020
 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA CIRURGICA ONIX EIRELI ME 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE MEDICA-
MENTOS PARA O HOSPITAL E POSTO DE SAÚDE.
 VALOR: R$-19.330,00 Dezenove Mil, Trezentos e Trinta Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         1650          52.001.10.301.0022.2095 1 3.3.90.32.00.00         Do Exercício
         1660          52.001.10.301.0022.2095 303 3.3.90.32.00.00         Do Exercício
         1680          52.001.10.301.0022.2095 494 3.3.90.32.00.00         Do Exercício
         3580          52.005.10.302.0022.2101 303 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
         3590          52.005.10.302.0022.2101 494 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 09/03/2020 – ATÉ   08/03/2021
 DATA DA ASSINATURA: 09/03/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,09/03/2020

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 032/2020
Pregão Presencial nº 016/2020

 O Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, no exercício das atri-
buições que lhe confere a Portaria nº. 002/2020, de 03/01/2020, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 23/03/2020 às 09 horas, no endereço sito a Rua Santo Inácio, 161, 
FLORESTÓPOLIS – PR, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, confor-
me especificado no Edital de Licitação nº 032/2020 na modalidade de Pregão Presencial nº 016/2020.
 Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado ou 
através do link: http://portal.florestopolis.pr.gov.br/.
 Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada para realização de exames 
laboratoriais para uso na atividade clínica do Hospital Municipal Santa Branca.
 Valor Total Máximo: R$ 124.015,40 (Cento e Vinte e Quatro Mil Quinze Reais e Quarenta 
Centavos).
 FLORESTÓPOLIS, 10 de março de 2020.

Devanir de Abreu
Pregoeiro

Processo administrativo nº 012 /2020 
Pregão Presencial nº 005/2020 

 Objeto: AQUISIÇÃO DE CARNES (BOVINA, SUÍNA E DE FRANGO), EMBUTIDOS (LIN-
GUIÇA E SALSICHA) E PEIXES PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

DECISÃO
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, no uso de suas atribuições e competên-
cias, notadamente, por ser a autoridade autorizadora do processo administrativo nº 012/2020, Pregão 
Presencial nº 005/2020, nos termos em que dispõe o art. 49, caput da Lei 8.666/93, bem como;
 CONSIDERANDO a supremacia da Administração Pública na condução e encerramento 
dos procedimentos licitatórios tramitantes em sua instância, com fundamento no já citado art. 49, caput, 
da Lei Federal 8.666/93; 
 CONSIDERANDO o princípio da autotutela que permite à Administração Pública a revisão 
de seus atos, principalmente, quando eivados de ilegalidades, conforme consubstanciados nos verbetes 
sumulares de nºs. 346 e 473 (primeira parte), ambos do Supremo Tribunal Federal; e  
 Considerando que o edital contém clara violação à exigência de documentação de habilita-
ção técnica; 
 Na esteira das deduções acima alinhadas, ainda, em consonância com as determinações 
prescritas na Lei 8.666/93 e no Princípio da Autotutela, Economicidade e Celeridade, resolvo ANULAR o 
Pregão Presencial nº 005/2020 - Processo Administrativo nº 012/2020.
 Florestópolis, 07 de fevereiro de 2020. 

NELSON CORREA JUNIOR
Prefeito Municipal

DECISÃO
 Considerando o Parecer Jurídico Inicial das Fls 63-66 em que se opinou pela inserção no 
edital dos seguintes documentos habilitados: Alvara de Funcionamento e Alvara Sanitário:
 Considerando ser esta uma exigência legal, conforme preconiza o art. 10. Inciso IV, da Lei 
Federal nº 6.437/77;
 Considerando que esta municipalidade não se atentou por tal objeção, deixando de retificar 
o instrumento convocatório com o assentamento da exigência legal;
 Considerando o poder-dever da Administração Pública de ANULAR seus atos quando eiva-
dos de ilegalidade;
 DECIDO pela ANULAÇÃO do Pregão Presencial nº 005/2020.
 Dessa forma, rogo que os autos subam para apreciação de autoridade superior. Após, 
homologada a decisão, dê-se ampla publicidade, para que eventuais interessados, querendo, possa 
exercer a ampla defesa e o contraditório
 Florestópolis, 06 de fevereiro de 2020.

DEVANIR DE ABREU
Pregoeiro

Ato de Concessão de Diária nº 075/2020
 Florestópolis-PR., 09 de março de 2020.
 Senhor Secretário, 
 Nos termos do artigo 5º, da Lei Municipal nº 1.426, de 11 de maio de 2017, venho através 
deste, conceder a liberação de 2,5 (duas e meia) diárias na ordem total de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 
reais) para custear despesas de viagem até o município de CURITIBA-PR., P/ TRATAR DE ASSUNTOS 
DE INTERESSE DO MUNICÍPIO NA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA E NA CASA CIVIL, conforme abaixo 
discriminado:
 Nome: NELSON CORREIA JUNIOR
 Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
 Destino: CURITIBA-PR.
 Data da Saída: 09/03/2020   -   13:00h                              
 Data do Retorno: 11/03/2020   -   23:00h                     
 Transporte Utilizado: RODOVIÁRIO
 Sendo só o que apresento para o momento, antecipadamente agradeço a sua atenção.
 Atenciosamente,

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL 

 Ilustríssimo Senhor 
Paulo Roberto dos Santos

Secretário de Finanças
 Neste. 

EXTRATO DE ADITIVO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
 TERMO DE ADITIVO – Nº 001 AO CONTRATO Nº 050/2019.
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis-PR.
 CONTRATADO: CASA DE CARNES DO DAVI LTDA.
 CNPJ/MF: 10.770.023/0001-39.
 OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato administrativo nº 050/2019 e a prorrogação do prazo de vigência do 
mesmo, por mais 12 (doze) meses, ou seja, até o dia 09 de março de 2021. 
 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no artigo 65, inciso I, alínea “b” e respec-
tivo § 1º, cumulado com o artigo 57, § 1º, inciso IV, ambos da Lei Federal nº 8.666/93.   
 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 09/03/2020.

EXTRATO DE ADITIVO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
 TERMO DE ADITIVO – Nº 001 AO CONTRATO Nº 051/2019.
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis-PR.
 CONTRATADO: SUPERMERCADO PEG MAIS LTDA - ME.
 CNPJ/MF: 14.997.868/0001-12.
 OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato administrativo nº 051/2019 e a prorrogação do prazo de vigência do 
mesmo, por mais 12 (doze) meses, ou seja, até o dia 09 de março de 2021. 
 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no artigo 65, inciso I, alínea “b” e respec-
tivo § 1º, cumulado com o artigo 57, § 1º, inciso IV, ambos da Lei Federal nº 8.666/93.   
 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 09/03/2020.


